
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÕES  CÍVEIS  N.º  0042897-74.2011.815.2003  —  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira. 
RELATOR     :Marcos William de Oliveira,  juiz convocado para substituir  o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
01 APELANTE:Danilo Ribeiro de Brito.
ADVOGADO : Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442).
02 APELANTE: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
APELADOS: Os mesmos

AÇÃO  DE  REVISÃO  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO  DO  PROMOVENTE. 
CAPITALIZAÇÃO.  TAXA  ANUAL  MAIOR  QUE  O 
DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL.  PACTUAÇÃO. 
RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.  IMPOSSIBILIDADE. 
DESPROVIMENTO. IRRESIGNAÇÃO DO BANCO. TAC/
TEC.  CONTRATO  CELEBRADO  EM  2006. 
LEGALIDADE DA COBRANÇA. MATÉRIA SUMULADA 
NO STJ. PROVIMENTO PARCIAL.

—  Súmula 565/STJ: "A pactuação das tarifas de abertura de crédito 
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o 
mesmo  fato  gerador,  é  válida  apenas  nos  contratos  bancários 
anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 
30/4/2008". 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima 
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em negar 
provimento  à  primeira  apelação  e  dar  provimento  parcial  à  apelação  do  Banco 
Bradesco, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por Banco Bradesco 
Financiamentos e por Danilo Ribeiro de Brito, contra a sentença de fls. 71/76, proferida 
pelo Juízo a quo, nos autos da Ação de revisão de contrato c/c repetição de indébito, que 
julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir as taxas correspondentes à TAC e 
TEC, limitando o percentual de juros à 26,68%. 



O  promovente  apresentou  recurso  apelatório,  alegando  a 
ilegalidade da capitalização de juros e requerendo a restituição do montante em dobro 
(fls. 77/86).

Contrarrazões às fls. 145/164.

O Banco também apresentou  recurso  apelatório  (fls.  87/103), 
pleiteando a reforma da sentença por considerar legal a cobrança das tarifas de abertura 
de crédito e de emissão de carnê; alegou, ainda, a impossibilidade de limitação dos juros 
a 12% (doze por cento) ao ano e a impossibilidade de restituição de quaisquer valores. 

Contrarrazões às fls. 128/143.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 171/174, opinou 
pelo desprovimento da primeira apelação e provimento parcial da segunda, para declarar 
a legalidade das cobranças de TAC e TEC.

É o Relatório. 

VOTO

Da Apelação de Danilo Ribeiro de Brito

Alega  o  apelante  a  ilegalidade  da  capitalização  de  juros  e 
pleiteia a restituição, em dobro, dos valores cobrados indevidamente.

No que concerne à capitalização de juros, é importante registrar 
que  sua  ocorrência  somente  era  permitida  em  casos  específicos,  previstos  em  lei, 
(cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n. 93/STJ. Porém, 
com a edição da MP 1.963-17/2000, reeditada sob o n.° 2170-36/2001, é admitida nos 
contratos firmados após à sua entrada em vigor,  desde que haja previsão contratual. 
Nesse sentido:

11981860 -  AGRAVO  REGIMENTAL NO AGRAVO (ART.  544 
DO CPC) AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR. 1.  Cuidando-se  de 
ajuste  bancário,  no  qual  há  expressa  previsão  autorizando 
a capitalização mensal de juros, firmado ainda à égide da MP n. 2.170-
36/2001,  imperiosa  a  admissão  da  prática,  pois  ante  a  presunção 
de constitucionalidade dos  atos  normativos,  a  segunda  seção  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  já  firmou  posicionamento  pela 
possibilidade da cobrança decapitalização mensal de juros, desde 
que atendidos os  requisitos  de existência de previsão contratual 
expressa da capitalização com periodicidade inferior a um ano e 
que  tenha  sido  o  contrato  firmado  após  31/03/2000,  data  da 
primeira edição da MP 2.170-36/2001, então sob o nº 1963-17. 2. 
Agravo  regimental  desprovido. (STJ;  AgRg-AREsp  489.971;  Proc.  
2014/0060744-6; MS;  Quarta Turma; Rel.  Min.  Marco Buzzi;  DJE 
22/05/2014 )

56065604 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  C/C 
ANULATÓRIA E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRATO 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart544
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart544


DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  PRESCRIÇÃO 
TRIENAL LEVANTADA DE  OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO. 
EXTINÇÃO  DO  FEITO,  COM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. 
INSURGÊNCIA.  AÇÃO  FUNDADA EM  DIREITO  PESSOAL. 
PRAZO  DECENAL.  INTELECÇÃO  DO  ART.  205,  DO  CC. 
AFASTAMENTO  DA  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  “1. A  prescrição  da 
pretensão  para  revisar  contratos  bancários  e  pleitear  restituição  de 
valores indevidamente pagos segue a norma do artigo 205, do Código 
Civil. Precedentes. ”. Apelação cível. Ação revisional c/c anulatória e 
repetição  de  indébito.  Contrato  de  financiamento  de  veículo. 
Prescrição  afastada.  Causa  madura.  Julgamento  em  segundo  grau. 
Aplicação do art.  515, § 3º do CPC. Juros. Declaração incidental de 
inconstitucionalidade  da  MP  nº  2.170-36/2001.  Presunção  de 
legitimidade  e  constitucionalidade da  MP  nº  2.170-
36/2001. Capitalização de juros. Previsão em Lei e no contrato. Pedido 
exordial julgado improcedente. ¿ a jurisprudência do STJ é pacífica 
quanto à possibilidade decapitalização mensal de juros na hipótese do 
contrato bancário ter sido celebrado após o dia 31.03.2000, data da 
entrada em vigor  da MP 1.963-17/2000,  e  desde que haja  expressa 
previsão contratual.(TJPB; APL 0000643-22.2013.815.1161; Primeira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  
Albuquerque; DJPB 16/09/2014; Pág. 8 

Destarte, não se vislumbra nenhuma ilegalidade na capitalização 
de juros.

No  entanto,  verifica-se  do  contrato  acostado  à  fl.  18  que  há 
diferença das taxas de juros mensal e anual, o que corresponde a uma pactuação de 
capitalização em que a taxa anual de juros é de 46,90% e a taxa mensal é 3,25%. Logo, 
a  diferença  entre  o  duodécuplo  da  taxa  mensal  e  a  taxa  anual  permite  visualizar  a 
pactuação da capitalização.

Nesse sentido:

Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada".  

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA. 
IRRESIGNAÇÃO.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  PRECEDENTES 
DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA.  APLICAÇÃO DO ART.  557,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO.(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00170353920138152001,  -  Não possui  -,  Relator DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 14-01-2015)
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Dessa forma,  tem-se como legal a cobrança da capitalização 
de juros quando esta  restar evidentemente demonstrada, como ocorre na hipótese 
em análise, razão pela qual o recurso não merece ser provido neste ponto.

Melhor sorte não encontra o apelante no que se refere ao pedido 
de  restituição,  em dobro,  dos  valores  cobrados  indevidamente,  pois  é  entendimento 
assente  que a restituição somente deve ocorrer  em dobro,  nos moldes  do art.421 do 
CDC, se comprovada a má-fé do fornecedor, o que não ocorreu no caso em comento, de 
modo que a restituição deve ocorrer de forma simples. Senão vejamos:

CIVIL  E  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
REVISÃO  DE  CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. CAPITALIZAÇÃO. TAXA ANUAL DE 
JUROS  SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL. 
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  COBRANÇA  LEGAL.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS FIXADOS SUPERIORES A 12% AO ANO. 
APLICAÇÃO  DA SÚMULA 382  DO  STJ.  INEXISTÊNCIA DE 
ABUSIVIDADE.  TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC). 
CONTRATO  FIRMADO  APÓS  30/04/2008.  COBRANÇA. 
ILEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  ENTENDIMENTO 
FIRMADO  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO  PELO 
COLENDO STJ. DESPROVIMENTO DE AMBOS OS APELOS. 1. 
O Superior Tribunal de Justiça, por meio de decisão proferida no Resp 
nº 1.251.331, em sede de recurso repetitivo, julgado na sistemática do 
art.  543-C  do  CPC,  firmou  entendimento  de  que  “A previsão  no 
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa anual contratada”. 
2.  Nos  termos  da  Súmula  nº  382  do  STJ,  a  cobrança  de  juros 
remuneratórios  superiores  a  doze  por  cento  ao ano,  por  si  só,  não 
configura  abusividade quando expressamente contratada, como é a 
hipótese dos autos. 3. A cobrança da tarifa de abertura de crédito é 
permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, 
conforme decidido pelo STJ na sistemática do art. 543-C. 4. No caso 
dos autos, o contrato fora firmado após 30 de abril de 2008, razão pela 
qual  deve  ser  considerada  ilegal  sua  cobrança.  5.  A repetição  de 
indébito, em dobro, só é cabível quando identificada a má-fé da 
instituição bancária na cobrança dos valores (art. 42, parágrado 
único, do CDC), o que não ocorreu na hipótese dos autos. (TJPB - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091751-71.2012.815.2001 RELATOR: Des. 
José Aurélio da Cruz – 26/04/2016).

Com efeito, deve ser desprovido o recurso do primeiro apelante.

Do recurso do Banco Bradesco Financiamento

O banco apresentou recurso apelatório suscitando a legalidade 
da cobrança da TAC e TEC. 

A  cobrança  a  título  de  tarifas  bancárias para  fins  de 

1

Art.42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo único. O consumidor cobrado 
em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em 
excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de negano justificável. 



financiamento, onera demasiadamente o consumidor, por compeli-lo ao pagamento de 
uma taxa adicional, que nada lhe proporciona em retorno, como condição “sine qua 
non” para concessão do financiamento almejado. Evidencia-se, assim, uma vantagem 
exagerada para as instituições financeiras quando do aporte de recursos cobrados em 
face dos financiamentos, devendo ser declarada a ilegalidade dessas cobranças.

Entretanto,  a matéria foi  levada à Corte Especial  do Superior 
Tribunal de Justiça que, enfrentando a questão da legalidade da cobrança da Tarifa de 
Abertura de Crédito (TAC) e Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) — no julgamento do 
Resp.  n.º   1.251.331,  pelo  procedimento  dos  recursos  repetitivos  —  pacificou  o 
entendimento  de  que  referidas  tarifas  são  consideradas  válidas  para  os  contratos 
ajustados até 30 de abril de 2008, data em que cessou a vigência da Resolução nº 
2.303/96 do CMN, passando a viger a Resolução n.º 3.518, de 30 de abril de 2008, que 
regulamentou a cobrança de serviços bancários prioritários.

Nesse sentido:

Súmula  565/STJ:  "A pactuação  das  tarifas  de  abertura  de  crédito 
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o 
mesmo  fato  gerador,  é  válida  apenas  nos  contratos  bancários 
anteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 
30/4/2008". 

APELAÇÃO.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  REVISIONAL. 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  PACTA  SUNT 
SERVANDA.  CARÁTER  NÃO  ABSOLUTO.  TARIFA  DE 
ABERTURA DE  CRÉDITO. TAC.ILEGALIDADE QUANTO  À 
PACTUAÇÃO.  CONTRATAÇÃO  POSTERIOR  A  30/04/2008 
(FIM  DA  VIGÊNCIA  DA  RESOLUÇÃO  CMN  2.303/96). 
SERVIÇO  DE  TERCEIROS,  GRAVAME  ELETRÔNICO, 
AVALIAÇÃO  E  SIMULAÇÃO  DE  FINANCIAMENTO. 
ENCARGOS  INDEVIDOS.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DO 
INDÉBITO.  MÁ-FÉ  DO  BANCO  NÃO  CARACTERIZADA. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. ART. 
557,  §  1º,  CPC.  PROVIMENTO  PARCIAL DO  RECURSO. O 
princípio contratual do pacta sunt servanda não é absoluto, devendo 
ser interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das 
normas tidas por violadas no contrato, em especial o Código de Defesa 
do Consumidor,  o que possibilita  a revisão do contrato.  Após séria 
controvérsia  envolvendo  o  tema,  o  STJ,  examinando  o  RESP.  Nº 
1.251.331,  à  luz do regime de recursos repetitivos  (543-c,  do cpc), 
fixou o entendimento de que “nos contratos bancários celebrados até 
30.4.2008 (fim da vigência da resolução CMN 2.303/96) era válida a 
pactuação das tarifas de abertura de crédito (tac) e de emissão de carnê 
(tec), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o 
exame da abusividade em cada caso concreto”. Assim, demonstrada a 
contratação  posterior  a  30/04/2008,  evidente 
a ilegalidade dacobrança, cujo valor deve ser devolvido de forma 
simples.  Nos  termos da jurisprudência dominante dos  tribunais 
pátrios, é abusivo o repasse ao consumidor de tarifas provenientes 
de operações que são de interesse e responsabilidade exclusivos do 
fornecedor dos serviços, inerentes à sua atividade voltada ao lucro, 
como  é  o  caso  da  tarifa  de  serviços  de  terceiros  e  da  inserção  de 
gravame. Consoante entendimento do artigo 557, § 1º-a, do código de 
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processo civil, “se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de tribunal superior, o relator poderá dar provimento ao 
recurso”.  Em  razão  das  considerações  tecidas  acima,  com  fulcro 
no artigo  557,  §  1º-a,  do  CPC,  e  na  jurisprudência  dominante  dos 
tribunais superiores, dou provimento parcial ao apelo, para considerar 
ailegalidade na cobrança das  tarifas acima descriminadas,  bem como 
determinar a sua devolução na forma simples. (TJPB; APL 0010993-
27.2013.815.0011;  Rel.  Des.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB  
20/08/2014; Pág. 15) 

Desta forma,  o  entendimento sumulado na Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, é no sentido da legalidade da cobrança da TAC e TEC para 
os contratos assinados até o dia 30 de abril de 2008.

Nesse  caso,  a  sentença  não  deve  ser  reformada,  porquanto  o 
apelante exigiu as tarifas bancárias de forma indevida, já que o contrato foi celebrado 
em 19/07/2006, ou seja, antes da data permitida para a inserção dessas tarifas.

Assim,  não  há  que  se  falar  em  restituição  dos  valores 
corrspondentes à TAC e TEC. 

Em  relação  à  limitação  da  taxa  de  juros,  verifica-se  que  na 
sentença  foi  reduzido  o  percentual  para  adequá-lo  à  taxa  médida  de  mercado,  no 
entanto,  não  houve  limitação  a  12%,  de  modo  que  inexiste  interesse  do  banco 
recorreente neste aspecto.

Ex positis, NEGO PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO 
E DOU PROVIMENTO PARCIAL AO SEGUNDO, para, reformando, em parte, a 
sentença, excluir da condenação a restituição do valor referente à TAC e TEC. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Marcos William de Oliveira (relator),  juiz 
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.
                                

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator
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PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÕES  CÍVEIS  N.º  0042897-74.2011.815.2003  —  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por Banco Bradesco 
Financiamentos e por Danilo Ribeiro de Brito, contra a sentença de fls. 71/76, proferida 
pelo Juízo a quo, nos autos da Ação de revisão de contrato c/c repetição de indébito, que 
julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir as taxas correspondentes à TAC e 
TEC, limitando o percentual de juros à 26,68%. 

O  promovente  apresentou  recurso  apelatório,  alegando  a 
ilegalidade da capitalização de juros e requerendo a restituição do montante em dobro 
(fls. 77/86).

Contrarrazões às fls. 145/164.

O Banco também apresentou  recurso  apelatório  (fls.  87/103), 
pleiteando a reforma da sentença por considerar legal a cobrança das tarifas de abertura 
de crédito e de emissão de carnê; alegou, ainda, a impossibilidade de limitação dos juros 
a 12% (doze por cento) ao ano e a impossibilidade de restituição de quaisquer valores. 

Contrarrazões às fls. 128/143.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 171/174, opinou 
pelo desprovimento da primeira apelação e provimento parcial da segunda, para declarar 
a legalidade das cobranças de TAC e TEC.

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 29 de abril de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                         Relator


